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Exma. Sr. Presidente e mais Membros do Egregio Conselho 

acionaJ. do Trabalho, 

Rio de Janeiro 

BDSENDO PINTO, inrra-assignado, funccionario da Rêde 

de Viação Paraná-santa Catharina, :pede venia ao douto Conselho 

para expôr e reclamar contra o seguinte: 

Contando então o Su~te . com tempo de serviço prestado 

á Rêde a que :pertence, muito superior a DEZ ANNOS, assistindo- lhe, 

em consequencia, direito adquirido á estabilidade funccional, á 

1rreductibil1dade de categoria e de vencimentos, segundo a 1 1 

que rege o assumpto e a jurisprudenoia unirorme desse Collendo 

Conselho, - foi, não obstante, attingido :pela circular no 9/286, 

de 28 de março de 1932, do então SUperintendente da alludida Rêde 

de Viação, que determinou insubsistentes os 

tos concedidos ao :pessoal, posteriormente a setembro de 1930. 

Embora tal medida fosse tomada a pretexto de economia, 

o que se verificou, na realidade, é c.tue não :roi ella tomada em 

caracter geral, havendo até í\mccionarios, ba.f'ejados :pelo favori ... 

tismo da Administração daquelle tempo, que tiveram seus ordenados 

melhorados com a economia resultante do sacrifício imposto aos 

empregados nas condições do reclamante . 

O SUppte . , que até o mez de março de 1932 figurou em 

folhas de pagamento com a categoria de 20 Escripturario da T.he

souraria e com os vencimentos mensaes de 450 000, viu-se, ~

abrupto, e em consequencia da abusiva portaria citada, r baixado 

a 3Q scri:pturario e reduzido a 300 000 mensaes. 

X X X 
• 

Tão gritante abuso estava a requerer a repulsa dos 

poderes competentes, que, ao devido tempo, não deixou de vir. As

sim é que, em àutubro de 1934, o Exmo.sr.Ministro da Viação e Obras 
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Publicas, em luuvavel resolução, determinou a revogação dos rebai

xamentos de categorias e .reducções de vencimentos, decorrentes da 

medida objectivada pela já citada circular 9/286, segundo se vê 

do Diario Of.ficial da União, de 5 de novembro do mesmo anno de 1934. 

Desse acto ministerial, resultou a volta do SUppte . á situação que 

tinha, anteriormente ao rebaixamento citado . 

' Mas, illustrado Conselho, e bem de ver que , si em parte ~oi 

o Óra reclamante justiçado, por outro não o foi, pois, até a pre

sente data, não lhe roi abonada a importancia correspondente á dif

~erença de vencimentos que deixou de perceber, illegalmente, duran

te o periodo em que perdurou a reducção que softreu. 

Assim, e com base nos luminmsos Accordãos proferidos pelo 

Egregio Conselho, em 2l- l - l936 (Processo 8004/35 ) , 7-l -1935 (Pro

cesso 7100/35) e 22-4-1936 (Processo 842~35 ) , em que foram recla

mantes os Srs. Dr.Linneu do .Amaral, Ernesto Germano La.nge e Carlos 

Augusto Schubert, todos tuncc1onarios da Bâde em que o signatario 

"" trabalha, reclamações :f'Undamentadas no mesmo motivo, proveniente 

do mesmo acto contra o qual Óra se reclama, - confia o SUppte . que, 

recebendo a presente, condemne o douto Conselho â êde de Viação 

Paraná- Santa Catharina a pagar ao reclamante a di.tterença de ven

cimentos que deixou de pera ber, nas condições expostas, no período 

de 1a de abril de 1932 a 1a .de novembro de 1934 . 

Desta rórma, fará o Collando Conselho, por mais uma vez, 
, 

indiscutivel homenagem a 

J U S T I Ç A. ! 

Curityba ,l a de junho de 1936. 

2Q ~aripturario da Thesouraria 
da Rêde de Viação Paraná-Santa 

Catharina . 
• 
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M INI STERIO DA VIAÇÃO E OBRAS PU B LICAS 
REDE DE VIACÃO PARANÁ SANTA CATHARINA 

Curityba , 10 de agosto de 1936. 

IlmQ Sr. Oswaldo Soares, 

MD. Director Geral da Secretaria do Conselho Nacional do Trabalho, 

Rio de Janeiro 

Attendendo ao solicitado em o vosso prezado officio na 1/885, de 

7 de julho p. passado, cabe~nos transcrever a seguir a informação pres

tada pelo nosso departamento de Contabilidade, com relação á reclamação 

formulado a esse .Egregio Conselho pelo fUnccionario Sr. Rosendo Pinto:-

b. 

"Em dezembro de 1930, passou a figurar em folhas como Ajudante de 
Pagador, com os vencimentos mensaes de 450$000, contando já nessa 
época com mais de dez annos de serviço; em abril de 1932, foram o 
seus vencimentos reduzidos para 300$000, voltando a figurar como 
3Q Escri~turario, de accordo com a carta~circular na 9/286, de 28 
de março do mesmo anno; em junho de 1933, foi promovido a 2QEaor±: 
turario, eom os vencimentos de 370$000 ; em outubro de 1934, foram 
os seus vencimentos reajustados para 450$000, com. a mesma catego
ria de 2Q Escripturario." 

Com alta estima e distincta consideração, vos enviamos as nossas 

Attenciosas saudações 



ra. fls • 

INFORMAÇÃO --

Em resposta ao offic1o desta Secretaria, Junto por copia 

, a Rêde de Vi ação Paraná-StR. Catharina presta informa-

. ções a respeito da reclamação de Roaendo Pinto. 

O reclame.nte que, em Dezembro de 1930, ocoupava o cargo 

de Ajudante de Pagador, percebendo 450$000 mensaes, foi, em Abril 

de 1932, quando Já contava mais de lO annos de serviço, rebaixado 

de categoria, sendo seus vencimentos reduzidos de 450$000 para •• 

300$000, em virtude de uma. oirculo.r do Superintendente daquella 

Rêde, sob o nQ 9/2~6, de 2~.3~1932~ 
, -Apos sucoeseivas promçoes e oorsequentes augmentos de 

vencimentos, \Oltou em Outubro de 1934, a oocupar a categoria de 

2Q Eecripturario, com 450$000. 
O Egregio Conselho Nacional do Trabalho, apreciando di-

versas reclamações identioas á dos presentes autos, resolveu, deA 

de que os reclamantes contassem mais de lO annoe de serviço e ti

vessem soffrido rebaixamento de categoria e reducção de vencimen

tos em virtude da alludida circular nQ 9/2~6, de 2~.3.1932, que 
, -a esses, assistia direito a indemnieaçao correspondent e aos ve~-

cimentos que deixaram de perceber no periodo de ~r1l aé 1932 até 

Outubro de 1934, além do restabelecimento nos cargos doe quaes 

foram rebaixados. 

• ••••••••• 
No presente caso, assiste apenas, ao reclamante, direito 

~ 1ndemnisação corresplndenté áes•venciment a que deixou de peroe-
- , ber emquanto durou o rebaixamento, porque, nao so o reclamante 

(fls. 3) como apropria Companhia informam que o pr1neiro, desde 

Outubro de 1934 está occupando suas antigas funoções, percebendo ,. 
o mesmo ordenado de ~50$000. 

•= ==== ===a • 

Á vista do exposto, penso, pois, que deve ser julgada 

procedente a reclamação de Roeendo Pinto, determinando-se á Es-
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MINISTERIO DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 
REDE DE VIAÇÃO PARANÁ SANTA CATHARINA 

Curityba, 5 de novembro de 1936. 

Ilm2 Sr. Oswaldo Soares, 

NQ 9/3522. t ao 

MD. Director Geral da Secretaria do Conselho Nacional do Trabalho, 

Rio de Janeiro 

Res~ondendo ao vosso ~rezado officio nQ 1-1.344/36-6.850/36, de 30 

de setembro~ · findo, cabe-nos informar-vos o seBUinte quanto aos itens 

do mesmo :-

a) - o cargo de Ajudante de Pagador não figura na Port~ria de 24 de abril 

de 1926, tendo o Sr . Rozende Pinto occu~ado tal cargo indevidamente, 

~or inadvertencia do ent o Su~erintendente, no anno de 1930; 

b) - o Sr . Rezende Pinto quando occu~ou o su:praci tado cargo :percebeu Rs 

450 000, concluindo-se :por isto que, si tal cargo existisse, seria 

su:perior em categoria e vencimentos ao de 3Q E8 cri:pturar1o, que tem 

o rnaximo dos venc·imen tos de Rs 440$000; 

c) - o alludido cargo foi occu:pado em caracter effectivo. 

ensejo :para reiterar os :protestos de nossa alta 

estima 

b. 

Attenciosas saudações 

:p/ Superintendente 
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O Sr. Rosendo Pinto reclamou indenização da diferença de 

vencimentos que sofreu na Cia . Rede de Viação Paraná-Sta. Catharina 

e declarou que em 1950 passou a perceber 450$000 até abril de 1952, 

quando foi reduzido para 300$000 mensaes. 

O assunto em causa é mui to conhecido neste Egregio Conse

lho e resulta de que o superintendente Dr. Junqu.eira Ayres ale

gando motivo de economia, rebaixou vencimentos de mullitos empregados. 

Verificada a injustiça da portaria do super~ntendent~ o Sr. Ministro 

da Viação, em OUtubro de ~934 , mandou repara-la e pagar de então 

em diante os prejudicados . Acontece , porém, que eles não foram in

denizados do periodo intermediaria de l 932 a 1934. 

No caso em apreço a situação do reclamante era a seguin-

te: 

"Em dezembro de 1930, passou a figurar em folhas como 

Ajudante de Pagador, com os vencimentos mensaes de 450$000, contan

do já nessa época com ma.i s de dez annos de serviço; em abril de 1932, 

foram os seus vencimentos reduzidos para 300$000, voltando a figurar 

como 5~ Escripturario , de accordo com a carta-circular n~ 9/286, de 

28 de março do mesmo anno ; em junho de 1953, foi promovido a 2~ Es

cripturario, com os vencimentos de 570$000; em outubro de 1934, fo

ram os seus vencimentos reajustados para 450$000, com a mesma catego

ria de 2~ Escripturario. " 

Cotejando-se essa informação da Estrada com o oficio de 

fls. 10, apuro que o cargo de ajudante de pagador não figura no qua

dro dos funcionarias da Estrada, assim o reclamante esteve exercendo 

um cargo inexistente, com 450$000 mensaes. 

O cargo do reclamante era o de 3~ Escrituraria , cujo ven-

cimento era de 440$000. • 



Não obstante foi diminuído de vencimentos para 300$000. 

Opino seja dado provimento ao recurso mas para ser o 

reclamante indenizado da diferença entre vencimentos do seu cargo 

efetivo e os 300$000 que percebeu, e não como pede á fls. 2, por

que o cargo de 450$000 ajudante de pagador não existia. 

Rio, 21 de Dezembro de 1936. 

~ 
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MINISTERIO DO TRABALHO , 
INDUSTRIA E COMMERCIO 

Seo Qào 

) 

C. N. T.- 25 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc , 6. 850/ 36 

ACCORDÃO 
Ag/ CS 

19 .. 3 7 

Vistos e relatados os autos do pro cesso e m que são 

partes : Roscndo Pinto, como reclamante , e a Rêde de Vi ação Paraná-

Sant a C t n arina, como reclamada . 

Conside r ando que o. r e clamação é contra o acto da adminis

tração da r efer·iàa Rêde , que o manteve rebaixado das r c sper t i vas 

funcções no período de Março de 1932 a Outubro de 1934, com d i mi

nuição de vencimentos , pretendendo o su-pplicante se.ja a reclamada 

conde r.mn.da ao pagamento da differença de vencimentos que deixou 

de perc•ber naquelle periodo ; 

Considerando que nos autos ficou provado oue o reclamante , 

á época em que foi rebaixado ele funcções e recluzido em seus venc i -

t ja
, 

men os , ozava do direi to de e s tabilidade assegurada pel.o art . 

53 rlo Dec . 20. 465 , de 1931 ; 

Considerando, assim, que o r clamante não podi a soffrer o 

prejuizo que lhe foi imposto pela Administr ção da Rêde , sendo , po,E. 

tanto , procedente a reclamaç ão , para que fique reconhecido ao re 

clamante o direi to de ser indeumü.ado ela diff ercnça entre os ven-

cimentos d o seu cargo effectivo - 3 1 Escripturario - e os de •••• 

300$000 que percebeu ; 

Considerando, porem, que o Exmo . Sr. Ministro da Viação e 

Obras Public s já decicliu sobre a eopecie dest s autos , em despa-

cho publicado no "Diario Official " de 5 de Novembro de 1934, cabe!! 

d o, pois , a s. Excia . resolver o pedido de fls . 2 ; • 

Resolv e n os memlJros da Segunda Camar do Conselho 
, 

Nacional do Trabalho determin r o encaminham nto do processo a a -



M . T . I. C . - CONSELHO NAC IONAL DO TRABALHO 

apreciação do or. 1inistro da Viaç- o e Obr~s Publicas , por int r -

medio do ..:;.~.· . 1inistro do Tr balho , Induotria e Commerci o , 

Rio de Jan iro , 19 de Janeiro de 1937 

M;~~,a~at?.-.

f-a;~b.:-c.L 

Fui presente : l~AJwvWJJ~ 

blicado no "Dia1•io Offi cial" 

. Pr·eeidente 

Relator 

l Q Ad j. do 
Pr ocurador· Ge r a l 

• 
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Ae/ 'S F. 20 JUlhO 7 

1- .• 1o3/37-6.850/36 

Sr. Ro ndo Pinto 
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MIN18TifUO DO TRAIALHO 

INDUITfUA • COMMa .. CIO 

&No. T•L•o . 

"AORILA,BOR" 

AgiSSBF. 

SECRETARIA ..... .. .. l.a. .......... S&cçXo 

Rio de }aneiro, .. ... 20 ......... de .. ........... JUlho ............ .. ... ...... de 19 ...... 37. 

N. 0 
... 1~1 .•. 15.5 I '37 - 6 • 850 I '36 

Sr . Ministro 

Tendo em vi ta o decidido pela Segunda camara des-
,.. 

te conselho em sessao de 19 de Janeiro do corrente anno , te-

nho a honra de passar ás mãos de v. xcia . os autos do proces

so e que osendo Pinto reclama contra rebaixamento de funcções 

~ue soffreu como fUnccionario da êde de Viação Paraná - San

ta Catharina , afim de cue V.Excia . se digne de determinar se

ja o mesmo processo encaminhado á apreciação do Exmo . Sr . Mi 

nistro da Viação e Obras ubllcas, a quem , segundo entendeu 

aquella camara , cabe decidir sobre a especie , á vista de des

pacho em c so identico , proferiao por s . ~xcia , e publicado no 

Di ario O!l icial de 5 de ove bro de 19'34. 

Sirvo- me do ensejo para r eiterar a V.EXcia . os m~us 

N protes tos de estima e consideraçao . 

01\IA Efl L DE EXPEDlilfT! 

d.o D cto 

~'~~~j-cfJ:f ~ -/-' 
PRESIDENTE,--- -

Ao Exmo . Sr . Dr . Agamemnon de Magalhães 

M.D. lv!inistro do Trabalho , Industria e commercio 
• 
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cfli - rc:z- (J) 
Sr . Ministro do Trabalho , Industria e Commercio 

Restituindo o processo que acompanhou o aviso n ° 

2- E-1983 , de 5 de agosto ultimo , do qual consta o. de cisão do 

Conselho Nacional do Traba ho que submettc a este Ministerio 

a reclamação formulada pelo 2 ° escr pturarlo da Rêdc de Viação 

Paraná- Santa Catharina - ROZENDO PINTO , contra o acto dessa Rê 

do que o rebaixou de cate~oria , com diminuição de vencimentos , 

no poriodo de 1 ° de abril de 1932 a 1 ° de novembro de 1934, -
.... 

tenho a honra de communicar a v. Excia . ~uo este Ministerio nao 

l determinou nenhuma reducção de vencimentos do pessoal da referi

da via- fcrreo. , mas , apenas , deixou de approvar o au mente feito 

ad- rcfcrendum, no armo de 1932 , sendo que , em 193~- , foi autori

zada a revogação dessa decisão, porém somente a partir de 5 de 

outubro desse ultimo anno citado . 

Reitero a v. Excia . os m s protestos de elevada e~ti 

a c dist neta consideração . 

Pro c . 1~ .• 380- 37 
MJM/ ABA 

.o o . .. 
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.i->Al:{J.;.;U~..H 

______ __... OSf!!ldo Pinto , tendo sido dimi nuiçl_ 

de cimen..t..os na wd...e _~ara _ '- ' ª nt_a ü.a..::_ 

tarina durante reclamou a 
.. 

""~._ ...... a o])stcn te ,. ___ di ere 

-------------~ o assuQto_ constante 

__ _,c....,i.._...a firmada identicos,, 

______________ t~o~avia no res]ei~ 

----~iravel ac..o~dáo de_ fls . 16 encaminb.ou~o-
.. 

------------~recesso a alta ap:ceciaçao do _ ·r 

___ ------=-tr_o (la -ª-9-ª-º--e- Q'bras c.aa, 
result~u o oficio e licativo~~== 

Oertamente~-~~r~~~~~~ 

se ou ~oceder a essa dili 

-~-lhor esclarecªr o roce~soL-~· 

______ __.·.Ministro da iaçao. 

nis-= 

---~---- A diligencie. está cu~r=1=·d~a.~~~ 

m~o de___flpJ_25 ern_nada alte:r:a 

____ mentes do :parecer de fls . 12 

re orto. 

--1-·~ d:;:~ 
~ ___ Procu~ado 

• 
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IDUSIRIA E CDMMEBCIO 

...................... Secc:;ão 

O. H. T . ·2& 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

ACCORDÃO 
Proc. 6.g50/36 

19 ...... 3$. .. ... . 

.. 
VISTOS E RELATADOS os autos deste processo em 

que Rosendo Pinto reclama contra a Rêde de Viação, Paraná-sa.n. 

ta Catarina: 

Considerando que a reclamação é no sentido de 

ser o interessado indenizado da diferença de vencimentos, em 

virtude de redução que sofreu nos mesmos, no perÍodo de abril 

de 1932 a Novembro de 1934; 
, 

QonsiderandQ que o assunto esta perfeitamente 
• # . ~ . • • 

escl recido no Acordao de 19 de Janeiro de 1937 - fls. 47/48 
- 1 , e, bem assim, pelo Aviso do sr . Ministro da Viaçao e Obras Pu-

blicas, a fls. 25; 
• c # 

Oonai~erando que este onselho Ja tem juriap~ 

dênc1a pacÍfica t1r~da sobre a hipÓtese dos autos; 

RESOLVEM os mem·oros da Segunda Câmara do Conse

lho Nacional do Trabalho Julgar procedente, em parte, a recla

mação, para o fim de ser o reclamante inden1aado da diferença 

de vencimentos entre o seu cargo efetivo - 3Q escriturário - e 

os 300 000 (trezentos mil reis) que percebeu , e não oomo pede 

na petição inicial, visto como o cargo de a judante de pagador, 

com 450 000 (quatrocentos e c1ncoenta mil reis), não existia na 

Estrada reclamada. 

Rio de Janeiro, 2g de março de 193g 

Fui presente, W. Q .t-(J -e· 
~~~J Relator 

~~-~-----) AdJunto interino, 
do Procur. Geral 

Publicado no Diário Oficial em ~ Ó. _?JJd' 
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CN/ • 

l-1.013/38-6.850/36 .• 

Sr. Ros do 1nto 

27 d Junho d .938. 

A/C. C.A. • dos errov artos d ara jsa.nta 

c t r1na. 

s no 36 - Sobrado. 
--~---------------
Cur1tib - araná. 

comunico-vos, p ra. os devidos nns, 

que segunda c do Conselho Nacional do ba-

lho, por acórd'"'o publicado no "D1arlo ot c1a1n de 

17 do corrente mê , resolveu julgar roc dent , 

rte, reelama~ão oue formula tes contra Rêde 

de . 1a~ão ran - SAnta Cat r1na, para o !1m de 

serd 1nd n1zado da di! rença de ~ nc mentos en

o vosso c rgo erátivo - 3° escrtturario e os 

de 300 000 que percebestes. 

Atenciosas Uda.ções 

• 

Diretor da Secretaria, Interino. 



M . T . I. C. - CONSEI...HO NACIONAl.. 00 TRABAI...HO 

I • 

1-1.014/38-5.850/36. 27 de Junho de 1. • 

Sr. supe:r1ntend nte d Rêde d Vi ... o Paraná 

sant tartna. 

Cur1t1 - •stado do 

Incluso vos re to, p ra o deVidos 

fins, c6pia deV1d ente au 1e d do ac6rd·o -

d c mara do Conselho elo nro!er1do pel Se 

<lo Trabalh , o p. .! 

sado, nos autos do rocesso rer r nte á reclama-

s ss5o de de 

,. 
çao !o ul d or Ro endo n nto cont es êde. 

tenctosas saudac;ões 

Diretor da ecretaria, Interino • 

• 


	Capa
	Presta Informação
	Presta Informação
	Ofício
	Juntada de Documentos

	Presta Informação
	Presta Informação
	Presta Informação
	Juntada de Documentos

	Presta Informação
	Presta Informação
	Parecer
	Capa
	Acórdão
	Ofício
	Ofício
	Ofício
	Ofício
	Presta Informação
	Ofício
	Presta Informação
	Presta Informação
	Parecer

	Capa
	Acórdão
	Ofício
	Ofício



